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CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E

DO ADOLESCENTE – CEDCA

RESOLUÇÃO CEDCA nº. 37 de 08 de março de 2012.

Dispõe sobre a alteração da data, local e delegação da 9ª. Conferência Estadual, bem como define a distribuição quantitativa dos delegados para a etapa Nacional.
O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente – CEDCA, no uso das atribuições legais e considerando a deliberação da sua 286ª Assembléia Ordinária, realizada no dia 08 de março de 2012, resolve:

Art.1º - A 9ª Conferência Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente realizar-se-á no Centro de Convenções de Pernambuco, em Olinda - PE, nos dias 17 e 18 de abril de 2012.

Art. 2º - Os delegados da etapa Estadual de competência exclusiva do CEDCA/PE passam a ter a seguinte distribuição:

	Representações do Estado – Competência Exclusiva do CEDCA/PE
	

	Representante do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente
	28

	Representantes de Conselhos Setoriais Estaduais (educação, saúde, assistência social e direitos humanos).
	04

	Representante dos órgãos Estaduais (02 Secretaria da Criança e Juventude, 01 Secretaria da Mulher, 02 FUNASE, 02 Saúde, 02 SEDSDH, 02 Educação).
	11

	Representante do Fórum DCA Estadual
	02

	Representante de universidade
	05

	Representante da Promotoria da Infância e Juventude
	05

	Representante da Defensoria Pública Estadual
	02

	Representante (Coordenadoria) da Vara da infância e da Juventude
	05

	Delegado da Gerência de Polícia Especializada de Criança e Adolescência de Proteção
	03

	Parlamentar Estadual da Frente de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.
	 02

	Total
	67


Art. 3º - A escolha da delegação do Estado para a etapa Nacional deverá obedecer ao quantitativo estabelecido na tabela abaixo:
	Representações
	Sertão
	Agreste
	Mata
	RMR
	DE
	Total

	Adolescentes, considerando a diversidade de idade, étnico racial, religiosa, territorial (urbano e rural), gênero, em situação de rua, em conflito com a lei, em abrigamento, orientação sexual; sendo que destes recomenda-se atentar para os critérios de: adolescente com deficiência e adolescentes que contemplem as diversidades no que diz respeito à participação de comunidades tradicionais, assentamentos e áreas rurais (indígenas, povos da floresta, ciganos).
	06
	06
	06

	06
	01
	25

	Conselheiros Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente garantindo a paridade, sendo de municípios diferentes;
	02

	02

	02

	02

	-
	08


	Conselheiros Tutelares de municípios diferentes;
	02
	02
	02
	02
	01
	09

	Conselheiros Estaduais dos Direitos da Criança e do Adolescente, Garantindo a paridade;
	-
	-
	-
	-
	-
	04

	Conselhos Setoriais Municipais, a partir de sua atuação na Área da Criança e do Adolescente;
	01
	01
	01
	01
	-
	04

	Conselhos Setoriais Estaduais (Educação, Saúde, Assistência Social e o quarto será definido pelo Conselho Estadual, a partir de sua atuação na área da criança e do adolescente);
	-
	-
	-
	-
	-
	04

	Representantes de órgãos Municipais de Políticas de Atendimento de Criança e Adolescente;
	-
	-
	-
	-
	-
	04

	Representantes de órgãos estaduais de Políticas de Atendimento de Criança e Adolescente;
	-
	-
	-
	-
	-
	04

	Entidades de promoção, proteção, defesa e controle de direitos de crianças e adolescentes;
	01
	01
	01
	01
	-
	04

	Representantes do Fórum Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente;
	-
	-
	-
	-
	-
	02

	Representantes de Universidades, desde que vinculados aos núcleos de extensão, estudos e pesquisas sobre violência ou criança e adolescente;
	-
	-
	-
	-
	-
	01


	Juizes Titulares da Infância e Juventude;
	-
	-
	-
	-
	-
	02

	Promotores de Justiça da Infância e Juventude;
	-
	-
	-
	-
	-
	02

	Defensor Público ou dativo da Infância que atue na Vara da Juventude da Defensoria Pública;
	-
	-
	-
	-
	-
	01

	Delegado Titular da Delegacia Especializada de Criança e Adolescência de Proteção ou Apuração de Ato Infracional;
	-
	-
	-
	-
	-
	01

	Parlamentar Estadual/DF da Frente Parlamentar dos Direitos da Criança e do Adolescente ou na ausência, um representante da Comissão de Direitos Humanos;
	-
	-
	-
	-
	-
	01

	Parlamentar Municipal (vereador)
	-
	-
	-
	-
	-
	01

	Profissional de Educação, preferencialmente professor (a) da educação básica;
	-
	-
	-
	-
	-
	01

	Total
	78


Art. 4º - Caberá ao Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (CEDCA) a adoção das providências necessárias ao cumprimento do objeto desta Resolução.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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